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PROJETO DE LEI Nº  005/2004

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 3.807, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O artigo 1º da lei municipal 3.807, de 22 de dezembro de 2003 passa a ter a seguinte redação.

“Art 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir a campanha promocional concedendo prêmios para contribuintes três-passenses que não possuam dívida ativa e pagarem seus tributos, em parcela única, até o dia 10 de março de 2004.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS.

Aos 14 dias do mês de janeiro de 2004.
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